
Càmara Municipal de Barra de São Francisco 
E.otado de l!.op!rito S.u>to 

L E I Nll. 32/88 

• ReaJ usta os vencimentos , salarios , proventos 
e pensões dos seryidores municipais . 

A Câmara Municipal de Barra de São .Francisco , Estado do Ba 
pÍrito Santo , usando de suas atribUiçÕes , 

D E C R ET A:-

Ar tigo 111. - Os vencimentos , salários , proventos e pensões 
dos servidores municipais , e.xceto os dos pro
fessores , médicos , dentistas e dos que perce
bem remuneração com base no piso nacional de 
salário mínimo de r eferência, ficam r eajusta
dos em ?O% (setenta por cento) • 

.Ar tigo 211 . - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publ.1 
cação , retroagindo seus efeitos a 111 de Julho 

de 1-988, revogadas as dis posições em contrá
r io . 

Sala Benjamim Constant , 21 de julho de i . 988 

Reg . no 11 vro próprio , 

data sUpr:' .. ~ 
Q, ).M.f ~-

1 tla \ Ami:.r_ n J.braes - Oficial Adm. 

Dr. João Rocha .Filho 
President~ 


